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01.   Definição da atividade

02.   Período de Realização

04.   Desenvolvimento da atividade

03.   Participação

O Ponta de Flecha é uma atividade voltada para monitores e sub monitores do 
Ramo Escoteiro, que tem o objetivo de orientar os jovens sobre o papel de líder que 
desempenham em suas patrulhas.

Nessa atividade os participantes passarão por uma imersão de atividades direcio-
nadoras, coletivas e divertidas para desenvolver o Sistema de Patrulha, liderança 
e tradições do ramo. Venha participar!

Essa atividade poderá ser realizada no período de 07 de março a 31 de maio de 
2026, em local escolhido de acordo com a necessidade e possibilidade de cada 
Distrito ou UEL.

A atividade acontecerá de maneira descentralizada, por distrito ou grupo escoteiro, 
e planejada de acordo com a programação contida neste Boletim. Essa programa-
ção poderá ser alterada para se adequar às necessidades e à realidade dos jovens 
participantes.

Poderão participar do Ponta de Flecha os jovens com registro escoteiro válido, 
como membro de Tropa Escoteira, incluindo também os jovens que estiverem em 
período de Caminho . Os jovens deverão participar organizados por grupo ou dis-
trito, acompanhados por um Escotista responsável durante toda a realização da 
atividade e apresentar autorização devidamente assinada por seus responsáveis 
legais e pela Diretoria da UEL, assim como todas as medidas em caso de atividade 
externa devem ser tomadas pelo Escotista.
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05.   Programação
HORÁRIO DURAÇÃO CONTEÚDO

SABADO

7:00 2:00 Montagem do Campo / Recepção / Café
9:00 0:20 Boas Vindas, Bandeira, Oração, Apresentação, Objetivos, Avisos Gerais
9:20 0:10 Quebra-Gelo / Divisão das Equipes
9:30 2:30 1º Ciclo de Bases (30 Minutos cada)

1) Sistema de Patrulhas

2) Ferramentas de Tropa: Corte de Honra, Assembleia de Tropa e Conselho de Patrulha
3) Monitor - Importancia, Liderança, Postura e Responsabilidades.
4) Etapas de Progressão / Especialidades / Insignias
5) Integração de novos membros, incentivo e exemplo pessoal.

12:00 1:00 Almoço
13:00 5:00 2º Ciclo de Bases (60 Minutos cada)

6) Primeiros Socorros
7) Faca, Canivete, Facão e Machadinha
8) Pioneirias
9) Avaliação de Altura e Medidas
10) Jornada / Percurso de Giwell

18:00 1:00 Banho

19:00 1:00 Jantar
20:00 1:00 Fogo de Conselho
21:00 1:00 Jogo Noturno
22:00 Descansar

DOMINGO
7:00 1:00 Alvorada - Higiene Pessoal / Café da Manha
8:00 0:15 Bandeira
8:15 0:15 Quebra Gelo
8:30 0:30 Atividade Espiritual
9:00 1:00 Desmontagem do Campo e Arrumar Materiais

10:00 2:30 3º Ciclo de Bases - Valores (30 minutos cada)
11) Lei e Promessa
12) Uniforme, Apresentação e Garbo
13) Montagem de Mochila para acampamento e jornadas
14) Nós Basicos - Direito, Volta do Fiel, Volta da Ribeira, Escota, Correr, Aselha (Pratico)
15) Canções

12:30 1:00 Almoço
13:30 0:30 Avaliação da Atividade
14:00 0:30 Encerramento
14:30 Debandar

OBS - Os lanches intermediários deverão ser servidos durante o deslocamento das bases.
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09.   Equipe de concepção da atividade
Coordenação Geral: Coordenação Regional de Programa Educativo do Ramo 
Escoteiro.

Equipe:
Leandro Rodrigues de Campos
Coordenador Regional do Programa Educativo Ramo Escoteiro
Suelen Patricia Pereira de Freitas
Coordenadora Adjunta Regional do Programa Educativo Ramo Escoteiro

07.   Aquisição de Distintivos

08.   Dúvidas sobre o Programa da Atividade

O distintivo do evento será vendido sob encomenda, com o período de aquisição 
de 09/02/2026 a 07/06/2026, através no site Meu Kit.

Coordenação do Ramo Escoteiro dos Escoteiros do Brasil – Região de São Paulo 
E-mail: ramoescoteiro.sp@escoteiros.org.br

06.   Divulgação da atividade
Todo jovem devidamente registrado, autoriza a União dos Escoteiros do Brasil, 
EM TODOS OS SEUS NÍVEIS, sociedade civil sem fins lucrativos, declarada de 
Utilidade Pública Federal, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.788.431/0001-13, com 
sede na Rua Coronel Dulcídio, bairro Água Verde, Curitiba - PR, CEP 80.250-
100, a utilizar-se das suas imagens e voz, ou daquele que representa ou assiste, 
captadas durante atividades escoteiras, ou a elas relacionadas, para a edição de 
filmes e fotos divulgando o Movimento Escoteiro e materiais educativos, confor-
me previsto no artigo 42°, parágrafo 11, do Estatuto da UEB.

A Equipe Regional de Programa Educativo do Ramo Escoteiro sugere que postem 
fotos da atividade em suas redes sociais, utilizando a hashtag #ramoseniorSP e 
marcando o Instagram @ramoescoteirosp e @escoteirossp.


